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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200203970 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE AURELIANO FILHO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO TERRA DO SOL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUR
BENEFICIÁRIO JOSE AURELIANO FILHO
CPF/CNPJ: 02039049401

Posição em 27-07-2020 19:54:28 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

18/06/2020    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

27/06/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/1LmN___SKDjSF+81pWC
api_key=DQWgChBgHimd0GHPs7fu7LmZEz06WeVppJ3VtYKDnDI=)

10/06/2020

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/cK40i1+zNmOREtGLr8Kr+g
api_key=DQWgChBgHimd0GHPs7fu7LmZEz06WeVppJ3VtYKDnDI=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
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A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Upanema

Rua João Francisco, 144, Centro, UPANEMA - RN - CEP: 59670-000

 0800479-70.2020.8.20.5160Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: JOSE AURELIANO FILHO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Considerando a teoria da substanciação da causa de pedir, a qual estabelece que a causa de pedir é

composta pelos fatos e fundamentos jurídicos, cabendo ao autor alegar os fatos constitutivos de seu direito, é de se

observar que a parte autora não apresentou causa de pedir específica dizendo e justificando a lesão que lhe garante

a complementação indenizatória requerida.

Cabe a parte autora, como requisito da própria peça inicial, fazer a descrição das limitações decorrentes

do acidente automotivo, bem como a respectiva subsunção na Lei 6.194 de 1974 e suas alterações, ainda que a

perícia médica (parte instrutória do processo) chegue a conclusão diversa, bem como definir o valor da indenização a

que faz jus.

Ora, se a parte autora alega que recebeu indenização a menor, é porque entende que se encaixa em

um outro grau de sequela limitadora, não bastando a mera alegação genérica de recebimento de valores a menor na

esfera administrativa.

Sendo assim, intime-se da parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a petição inicial nos

termos supra declinados, sob pena de extinção, consoante artigo 290, CPC/2015.

 

Upanema/RN, data da assinatura.
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UEDSON  UCHÔA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA

DE UPANEMA – RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

AUTOS SOB O N°: 0800479-70.2020.8.20.5160

 

 JOSE AURELIANO FILHO, já qualificado(a) nos autos em epígrafe de

AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

 igualmente qualificada, vem diante à elevada presença de Vossa Excelência, porSEGURO DPVAT S.A.,

seu procurador ao final firmado, em resposta ao último despacho, expor e requerer o que segue:

 

Em  primeiro lugar, cumpre informar que a parte autora NÃO está pleiteando a 

indenização em grau máximo, mas sim “a  entre o valor já adimplido administrativamente eDIFERENÇA

a porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional nomeado por este

, conforme Juízo” alínea “ ” dos pedidos, tendo em vista que nas demandas que tratam de Seguro DPVAT, éb

imprescindível a realização de exame pericial, justamente para se verificar o grau de extensão das sequelas e

consequentemente o valor da indenização.

 

 Pela razão supra, é que em agosto de 2013, foi pactuado o Convênio de

 , celebrado entreCooperação Institucional nº 01/2013 o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio

Grande do Norte (TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, restando ajustado que

as perícias médicas judiciais em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados

por Veículos Automotores de via terrestre serão custeadas por esta Seguradora, ao valor fixo de R$

, nos termos do disposto na cláusula primeira, item 1.3.200,00 (duzentos reais)

 

Desta forma, é imprescindível a realização de perícia no presente caso para se

estabelecer o grau de invalidez da parte requerente e consequentemente enquadrá-la na tabela da Lei

11.945/2009 - ANEXO II - (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008) - (art. 3o da Lei no 9.164, de

19 de dezembro de 1974).
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Assim, não há como se formular um pedido certo, vez que não é possível

, sendo lícito formular pedido genérico nadeterminar, desde logo, as consequências do ato ou do fato

presente demanda, conforme autoriza o .Art. 324, § 1º, II do NCPC

 

 No que diz respeito a EXPLICAÇÃO A LESÃO SOFRIDA, conforme

expresso na documentação médica, trata-se de “ ”.FRATURA DA TIBIA E TORNOZELO DIREITO

 

 Quanto ao  MONTANTE QUE A PARTE AUTORA PLEITEIA A

, conforme já explicado supra, é impossívelTÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO

saber antes de realizado a perícia, daí a sua necessidade.

 

No restante da documentação, existe o devido acompanhamento da evolução,

bem como demais informações pertinentes a serem analisadas pelo perito judicial, quando da realização do

exame que deverá quantificar o grau de invalidez, possibilitando assim o enquadramento na tabela e o

conhecimento do valor correto da indenização.

 

Posto isso, requer o recebimento da inicial, a citação da parte requerida

 para respondê-la, e, desde logo, a determinação da realização do exame pericial, nos termos do

 Convênio de Cooperação Institucional nº 01/2013, celebrado entre o Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Norte (TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Mossoró, 02 de setembro de 2020.

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN – 10.615
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Upanema

Rua João Francisco, 144, Centro, UPANEMA - RN - CEP: 59670-000

 0800479-70.2020.8.20.5160Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: JOSE AURELIANO FILHO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça

Tendo em vista o teor  do  ATO CONJUNTO Nº 001/2020/TJRN/MPRN/DPERN/OABRN (e suas
prorrogações) que institui novas medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo Coronavírus
(COVID-19)  e suas prorrogações,  a realização da audiência de conciliação  presencial  noDISPENSO 
presente feito, por consequência,  determino a CITAÇÃO da parte  ré  para, querendo, apresentar
contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

A referida dispensa não constitui obstáculo para que as partes:

I. busquem a qualquer tempo, a realização de acordo extrajudicial, o qual poderá ser juntado aos autos até
a prolação da sentença para fins de homologação.

II. utilizem a plataforma disponibilizada no sítio eletrônico www.consumidor.gov.br para a composição
do conflito, e consequente realização de acordo extrajudicial, quando for o caso;

III. requeiram a realização de audiência meio eletrônico, nos termos do art. 334, § 7º do CPC, mediante o
emprego dos recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo
informarem possuírem os meios para tanto (celular ou computador com acesso à rede mundial de
computadores – internet).

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através de seu advogado, a
fim de que se pronuncie a respeito, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria
conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Providências necessárias a cargo da Secretaria Judiciária.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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Upanema/RN, data da assinatura.

UEDSON  UCHÔA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Upanema

Rua João Francisco, 144, Centro, UPANEMA - RN - CEP: 59670-000

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

Processo nº 0800479-70.2020.8.20.5160
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Autor: JOSE AURELIANO FILHO
Réu: SEGURADORA DPVAT

Destinatário:
SEGURADORA DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do Exmo. Dr. UEDSON BEZERRA COSTA UCHOA, Juiz de Direito desta Comarca, faço saber a Vossa Senhoria que
a presente carta, extraída dos autos em epígrafe, na conformidade do despacho abaixo transcrito e da petição inicial, cujas cópias
seguem anexas, como parte integrante desta, tem por finalidade a    de Vossa Senhoria, para responder a ação eCITAÇÃO
acompanhá-la até julgamento final, bem como para oferecer, querendo, CONTESTAÇÃO, através de advogado legalmente
constituído, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo requerente (art. 344, do CPC).

UPANEMA-RN, 5 de setembro de 2020.
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CIENTE.
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